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MENSAGEM DA PREFEITA NO11I2O24

REF. PROJETO DE I.EI MUNICIPAL N" I I , DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

Excelentísslmo Senhor Presidente,

llustíssimos Senhoros Vereodoros e Senhores Vereodores.

O presente projeto de Lei, Íem o Íinolidode de Íêgulomentor o crioçôo de
progromo que concede incentivo fiscol o empregodores que controiem menores
infrolores ocomponhodos pelo CREAS. no município de Poroipobo.

Certo de que os ilustres membros dêsso Colêndo Coso Legislotivo hoverõo de
conferir o necessório opoio o esto proposiluro, solicito o Vosso Excelêncio emprestor o
voliosq coloboroçõo no encominhomênto deste Projeto de Lei, dodo o relevonte
lnleresse público, renovondo protestos de eslimo e consideroçÕo.

PAçO DO PODER EXECUTryO i/TUNICIPAL DE PANAIPABA - ESIADO DO CEARÁ

EM, 25 DE JANEIRO DÊ,2024,
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ARIÁNÂ CORDEIRO FAçANI{Á DE AQUINO
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Renan Barroso Cavalcante

Presrdente - 2023 -2024
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APROVADO
Sala das sessÕes

rm3.-t J-el-rloJ_Lt

Tenho o honro de dirigir-me o Vosso Excelêncio poro êncominhor, o Projeto de
Lei que ocômponho o Mensogem, de relevonte inleresse público, que "DrSPÔE SOBnE
A CR AçÃO DO PROGRÁ/I/IÁ QUE CONCEDE 

'NCENTTVO 
FlSCAl. A EMPREGÁDOnES AUE

CONTRAIEÀI A,IENORES 
'NFRÁIORES 

ACOA,IPANHÁDOS PETO CREÁS, NO ÁA{B'TO DO
MIJN,CíPío DE PAR,A,PABA É DÁ OUIRÁ§ PROV,DÊNC,A§".
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PROJEIO DE TEI MUNICIPAI. NO I I, DE 25 DE JANEIRO DE2O24.

"o,spÕE sosnE A cRtAçÃo Do PioGRAMA QUE
COI,ICEDE ,NCENIíYO FTSCAL A EMPREGÂDORE§ OUE
CONIRATEA{ MENORES INFRÁIONES
ACOMPANHADOS PEIO CREAS, NO ÁMB'TO DO
MUNICíPIO DE PAR,A,IPÀ8,A E DÁ O{'IRAS
PROYIDÊNCIAS".

A PREFEITA DE PARAIPABA, no uso de suos otribuições lêgois conÍeridos pelo Art.

40, inciso l, olíneo b, do Lei Orgônico do Município de Poroipobo, opresenio o seguintê

Projeto de Lêi o esto probo Coso Legislotivo:

ÂÍ1. 1". Fico instiiuído no ômbito municipol, o progromo que objetivo promôver o

ressociolizoçõo de iovens introtores com o consequente inserçôo no mercodo de

trobolho, bem como fortolecendo o processo de formuloçõo de polÍticos e oçoes de

geroçõo de emprego e rendo.

§1" Estorôo hobilitodos oos benefícios desto Lei, os jovens com idode

compreendido entre ló (dezesseis) o 21 (vinle e um) onos, que tenhom proticodo oto

infrocionol e este.jom em ocomponhomento pelo CREAS {Ceniro de Referêncio do

Assistêncíq Sociol) e que nõo estejom em nenhumo reloçÕo formol de emprego.

§2" As reloÇões de emprego beneficiodos com os incentivos desÍo Lei devem

estor regulores peronte o legisloçôo trobolhislo e previdenciório, cobendo oo

empregodor todos os ônus legois, inclusive os encorgos sociqis.

Arl. 2". Esto Lei tem por objelivo:

l- Gorontir continuidode oo processo de formoÇôo do odolescenie iniciodo com o

cumprimento dos medidos socioeducoÍívos, olrovés do orticuloçõo do rede de

progromos dê socioeducoçÕo, que lêm o missÕo de opoior os odolescenles na

consolidoçôo de um novo projeio dê vido;

ll- Fomentor políticos pÚblicos de inlegroÇõo dos seNiços governomenlois e nõo-

governomentois poro o promoçôo de oçôes educotivos do odolescente em conflito

com o Lei;

llF Crior oportunidodê de ingresso do odolescente no mercodo de trobolho, otrovés do

desenvolvimento do conhecimento, dos hobilidodes e dos otitudes, construindo o senso

de responsobilidode e iniciotivo otrovés do consciêncio de seus direitos e deveÍês

ênquqnto cidodõo, bem como de volores éticos;
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lV- Propicior oos odolescentes os condiçôes poro exercer umo inicioÇõo profissionol nos

diversos óreos de oluoÇôo possíveis:

V- Estimulor o insêrçõo ou reinserçÕo do odolescente no sistemo educocionol e, quondo

necessório, proporcionor o reforço escolor o fim de goÍontiÍ ê melhÕror o processo de
êscolorizoçôo.

Art 3o. Poro olendimenio oo Progromo, seró odolodo no ômbito do

AdminislÍoÇôo Público Direto, Autórquico e Fundocionol e Empresos Públicos, o regime

de oprendizogem previsto nos Arts. 424 o 433 do Consolidoçõo dos Leis do Trobolho -

Decreto Federol no 5.452, de l' de moío de 1943 e Decreio FedeÍol 5598 de l' de

dezembro de 2005. exclusivomente poro inserçõo sociol de Adolescentes em Conflito

com o Lei, nos termos do or1.227, caput, § 3o do ConsiituiÇÕo Federol.

Art. 4'. A seleçôo poro controtoçõo dos odolescentes visondo o preenchimento

dos vogos, seró reolizodo otrovés de processo seleiivo, medionle o olendimento oos

cÍitérios estobelecidos nesto Lei, conforme o ort. 37 do Constituiçôo Federol.

§1o SÕo requisilos do processo selêtivo:

l- o odolescente ienho enire quotorze e vinte e um onos incompletos;

ll- eslejo cursondo, prefêrênciolmenÍê. o ensino fundomeniol;

lll- nõo foço horo extro mesmo que recebo compensoçÕo;

lV- Tenho controto de, no móximo, dois onos;

V- corgo horório nõo superior o seis horos diórios;

Vl- suo prótico deve ser compotível com o formoÇõo e horório escolor

Vll- seu controto nõo pode duror menos que um bimestre.

AÍ1. 5". O Poder Executivo Municipol instituiÍó oirovés de Lei específico os

incentivos fiscois às pessoos iurídicos que oderirem oo progromo e que efetivomente

ocrescentorem em seu quodro de empregodos os jovens de que trotom esso Lei.

§lo Este incentivo poderó ser Õplicodo sobre codo odmissôo, que represente

ocréscimo no número de empregodos no empreso ou eslobelecimento comeÍciol.

§2' Os novos odmitidos deverõo ter entre ló e 2l onos, devem estor

obrigotoriomenle moiriculodos em estobelecimentos escolores, que estejom em rêgime

de semiliberdode ou que jó ienhom cumprido o medido socioeducotivo.
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§3o Poro Íêr direito oo incentivo fiscol previslo no ort. 2" deslo Lei, o conlroto de

trobolho fkmodo deveró ser de no mínimo 12 meses e o jornodo de trobolho do

reeducondo deveró ser de no móximo 20 (vinte) horos semonois.

§4" Os incentívos fiscois durorÕo enquonÍo vigentes os controtos de trobolho,

podendo ser progressivos de ocordo com o número de controtoçôes.

Arl.6'- PoderÕo hobilitor-se o porticipor dô progromo, medionÍe Termo de

Adesôo com o Município, os Cooperotlvos de Trobolho, os micros, pequenos, médios e

grondes empresos, ossim definidos quondo do rêgulomentoçôo desto Lei.

§I'. As empresos referidos no copul deverÕo opresentor plono de expqnsoo,

comprovor o nÕo reduçÕo de postos dê trobolho nos três meses quê ontecedem o suo

hobilitoçôo e compromêter-se o monter os novos postos de trobolho, relotivos oos

benefÍcios desto Lei, pelo período mínimo de doze meses.

§2". O empregodor tem direito o promover ovolioçõo de desempenho do
jovem controiodo duronte o primêiro mês de controÍoçôo ê optor pelo demissõo do

mesmo, ficondo o poder Executivo desobrigodo do repcsse do porcêlo do incentivo.

§3'. o emprêgodor, respeitodo o LegisloçÕo Trobolhisto, e nq Íormo do

regulomento, poderó, montendo o poslo de trobolho, subsiitu;r o jovem controtodo no

ômbito desio lei.

§4o. As empresos e os cooperotivos de trobolho referidos no coput deverõo

decloror reguloridode dos suos obrigoçõês fiscois, trobolhistos e previdenciórios nos

ômbitos Federol, Estoduol e Municipol.

§5o. No coso de demissÕo voluntório do jovem cÕnlrotodo, o empregodor

poderó substituir o demissionório por outro jovem hobilitodo ê Íicom os condiçÕes de

controto revolidodos poro I2 ldoze) meses.

Arl. 7'. Os proietos e oções vollodos oo cumprimento desto Lei serôo

Õmplomente divulgodos, de Íormo o propicior o efelivo porticipoçÕo do sociedode

civil.

Arl. 8". O PodeÍ Executivo definiÍó os incentivos Íiscois o seÍem concedidos, no

formo destô lei. respeitodo o dotoÇõo orçomentório.

AÍl. ro. O Poder Executivo regulomenforó Õ presente Lei, no que couber, no

pÍozo máximo de 90 (novenlo) dios, contodos do doto de suo publicoÇôo, podendo

,ffifi,ffi,ffi,
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firmor porcerios com entidodes públicos e privodos, obietivondo o consecuÇõo dos

objetivos previstos neste diplomo legol.

Art. 10. Seró criodo um bonco de dodos unificodo, com informoções relotivos oo

otendimento dos odolescentes poro utilizoçõo pelo CREAS.

AÉ. Il. As despesos com o execuçÕo do presente Lei conerÕo por conto dos

dotoçÕes orÇomenlórios próprios.

Art 12. Esto Lei entÍo em vigor no doÍo de suo publicoçõo, revogodos os

disposiçóes em coniÍório.

PAçO DO PODER EXECUTIVO A/TUNICIPAT DE PARAIPASA - ESTADO DO CEARÁ

ETA,25 DE JANEIRO DE 2024.
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P{IBER LEGISLÀTIUO

CÂMARA MUIIICIPAT OE PABAIPABA
( 1fui"{a [a4aa7«ta ansít«tt q nr/t na.,/t, {"a{átra./

ÀUTóeA8o DE LEr

Aô Projeto de Lei n" 1L/2024 - Autor: ExEcuTIvo

* DTSPõE sOtRE À A.rA60 Do rP(ocR;Ata,

alog coNcEDE ÍNCaNEZVO ETSqAL A
EMPI{EGÀIJoRES QI,E CAN.I\AtE rrg!ÍORES

NO ÂMBÍTo N aoNTcÍPZo m PAR;àTPABA

E Dá, oUT?,As PP(ovÍúNcrAs.,

O Presidênte da Câlaara Municipal de Vereadores do

Município de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a Câmara

Municipal aprovou por OITO VOTOS À FÀVOR E lrlfA ÀBSTENÇÃO o

seguinle Projero de Leí:

Art.1o- Dispõe sobre a críação do programa que

concede incentivo fiscal a empregadores que contratem menorês

infratores acompanhados pelo CREAS, no âmbito do município de

Paraipaba e dá outras providências.

Art.2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

CÂT.ARA MT,NICIPAL D8 PA8ÀIPÀBA, cEÀRÁ,

DE ''ÀNEIRO DÉ, 2024.
AOS 31 DrÀS DO !ÉS

3t olt 9\{

RENAN BARROSO CAVATCANTE

PRESIDENTE

Biênioz023.l2024

íl"cesr'"';-; 40:

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br

@ camara municipal. paraipa ba@outlook.com
B Câmara de Paraipaba

íãlrr-^.- Àlt.,ái-i^ât .l^ Dr.-i^-t ^

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
aÀrDr' 2( n1É n1'7 lnn l _n.',

Sala das Sessões, em 31 de janei-ro de 2024.
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